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Prefeitura Municipal de Araputanga

EXTRATO DE PUBLICAÇAO

CONTRATO N.º 05/2008

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA MT e de outro a empresa  ATAME –

ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

A) CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA,

ESTADO DE MATO GROSSO, com sede à Rua Limiro Rosa Pereira, nº 635,

inscrita no C.N.P.J sob Nº. 15.023.682/0001-25, representado neste ato

pelo  Excelentíssimo Sr. ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, portador

da Cédula de Identidade RG N.º 873.229 SSP/MT, CPF N.º 346.887.301-87,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa

ATAME – ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA,

CNPJ nº 00.839.039/0001-05, com sede na Av. Tenente Coronel Duarte, nº

897 – Bairro Dom Aquino - Cuiabá - MT – CEP: 78.015-500, neste ato

representada por seu sócio gerente PAULO CEZAR RÉBULI, brasileiro,

casado, portador do RG 684.194 SSP/MT e CPF 354.056.511-68, residente

à Av.  Miguel Sutil, n.º 45 – Edifício Manchester – apto. 203 – CEP: 78.048-

230 -  Cuiabá –MT,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem celebrar entre si o presente  de contrato de prestação de serviços,

que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo

dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 - A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRATANTE os

serviços técnicos profissionais especializados de CONSULTORIA NAS

ÁREAS: CONTÁBIL, RECURSOS HUMANOS, LICITAÇÕES, CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS E ROTINAS ADMINISTRATIVAS.

1.2 – A contratada compromete-se ainda a executar serviços de

procuradoria em Cuiabá - MT., desde que relacionados com as áreas de

sua atuação.

1.3 – A finalidade da  contratação destes serviços  é  o suporte técnico

na prática dos vários atos da Administração, bem como a dinamização de

diversos procedimentos administrativos e contábeis.

- VALOR DO CONTRATO:   R$  12.000,00

- QTDE DE PARCELAS:      12

- VALOR PARCELA:    R$ 1.000,00

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339035.00

- VIGÊNCIA: 21/01/08 a 31/12/2008

- CARTA CONVITE: 01/2008

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO N.º 06/2008

Contrato de aquisição de GASOLINA E ALCOOL que fazem entre si

de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA MT e do outro o

AUTO POSTO ARAPUTANGA LTDA

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO

GROSSO, com sede à Rua Limiro Rosa Pereira, nº 635, inscrita no C.N.P.J

sob Nº. 15.023.682/0001-25, representado neste ato pelo  Excelentíssimo

Sr. ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de

Identidade RG N.º 873.229 SSP/MT, CPF N.º 346.887.301-87, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa AUTO POSTO

ARAPUTANGA LTDA, Av. Dep. Aldo Ribeiro Borges,  Nº 81, Bairro

Jardim. Primavera, ARAPUTANGA-MT,  sob o CNPJ: 08.248.756/0001-

66 e Inscrição Estadual nº 13.324.300-1, neste ato  representada pelo

Sr. LUIZ NELSO ZUCHETTI,  comerciante, CPF nº 202.539.821-20  e RG nº

488.055 SSP/GO,  doravante  denominado simplesmente CONTRATADA,

resolvem celebrar entre si o presente instrumento de contrato de

fornecimento que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas

alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

1.0-  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-  O objeto do presente Contrato é o fornecimento de combustível,

sendo 2.000 (dois mil) litros de GASOLINA e 3.400 (três mil e quatrocentos)

litros de ALCOOL, conforme especificado no anexo I, respectivos Lotes

sob  n° 01 e 02 do Processo Licitatório na modalidade Carta Convite

n.º 02/2008, adjudicado nos termos do cronograma físico-financeiro.

- VALOR DO CONTRATO:   R$  11.952,00

- FORMA DE PAGTO: MENSALMENTE CONFORME CONSUMO E

APRESENTAÇÃO DE NF

- VALOR PARCELA:    CONFORME CONSUMO E APRESENTAÇÃO DE NF

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339030.00

- VIGÊNCIA: 21/01/08 a 31/12/2008

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2007

Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e  JOSELINA LÚCIA S. SOUZA

Objeto: Formalização em decorrência de  prorrogação do prazo de vigência

em 03 (três) meses.

Barra do Bugres-MT, 21 de dezembro  de 2007.
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Prefeitura Municipal de Carlinda

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2007
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres-MT e Auto Posto Bugrense Ltda
Objeto: Formalização em decorrência do aumento dos quantitativos,
constante da Cláusula Primeira do contrato original de nº.: 053/2007.
Data:  03/01/2008
Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 22 de janeiro de 2008.
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Prefeitura Municipal de Colíder
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Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de

Licitações, torna público o resultado da habilitação do Processo Licitatório

nº 01/2008, na modalidade Tomada de Preços nº 01/2008, regida pela Lei

8.666/93, que realizou-se as 9:00 horas do dia 22/01/08, para obras de

ampliação do sistema de abastecimento de água, onde foi considerada

habilitada a empresa CSP Construções Saneamentos e Pavimentações

Ltda. Confresa, 22 de janeiro de 2.008.

Denis Marcos Pereira

Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Diamantino
 DECRETO Nº 005/2008

Regulamenta o prazo de pagamento, a Concessão de desconto e

parcelamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU).

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Méd. Vet.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pelo artigo 67, VI da Lei Orgânica Municipal e artigo

203 da Lei Complementar  nº 001/2003,  Código Tributário Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica estabelecido o prazo para pagamento do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para o exercício de 2008.

Art. 2º – O pagamento do IPTU poderá ser efetuado até a data de 30/

04/2008, em parcela única, com desconto de 20% (vinte por cento) sobre

o total do valor do imposto.

Art. 3º – O pagamento do IPTU poderá ser efetuado em três parcelas

iguais com vencimentos em 30/04/2008, 30/05/2008 e 30/06/2008.

Parágrafo único: Optando o contribuinte pelo parcelamento do IPTU,

deverá quitar o valor integral do tributo, sem incidência de descontos.

Art.4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Palácio dos Parecis, 21 de Janeiro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

DECRETO MUNICIPAL N.º058/2007.

DATA: 31 DE DEZEMBRO DE 2007.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE RESTOS A PAGAR DO

VALOR DE R$ 5.755,09 (CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO

REAIS E NOVE CENTAVOS) DO ANO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com a Lei Municipal nº 004/1997,

DECRETA

Artigo 1.º Ficam anulados  os Restos a Pagar do Exercício de 2006,

dos empenhos números: 05974/00 R$ 678,03 –  e 10455/00 R$ 5.077,06,

perfazendo um total de R$ 5.755,09 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e

cinco reais e nove centavos).

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 31 de DEZEMBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

 PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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PORTARIA MUNICIPAL N.º087/2007

DATA: 31 DE DEZEMBRO DE 2007

SUMULA: DISPÕE SOBRE BAIXA POR  PRESCRIÇÃO DE DIVIDA ATIVA

DE IPTU DE 1998 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1.º Determina a baixa por prescrição os Créditos Tributários

referentes a Divida Ativa IPTU e Contribuição de Melhorias inscritas em 2002,

atendendo o que determina o Art. 174 da Lei Federal 5.172 de 25/10/1966.

Artigo 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 31 DE DEZEMBRO DE 2007

MANUEL MESSIAS SALES

 PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEEVE

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANCAS

PORTARIA MUNICIPAL N.º 088/2007

DATA: 31 DE DEZEMBRO DE 2007.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE CANDIDATO

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1.º Exonerar a pedido, a Srª. SUELENE SIMONI ARAUJO

MATTIA, que exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL I - 40

HORAS/SEMANAIS, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 31 de DEZEMBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA MUNICIPAL N.º 089/2007

DATA: 31 DE DEZEMBRO DE 2007.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CHEFE DO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica em vigor,

RESOLVE:

Artigo 1.º Exonerar o Sr. WERNER HERMANN MEYER JUNIOR, da

função de Chefe do Departamento Municipal de Agricultura da Prefeitura

Municipal de Feliz Natal.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 31 de DEZEMBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE   CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Itanhangá
EXTRATO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATO Nº 049/2007

CONTRATADO: POLESSO & CIA. LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 05.855.545/0001-01, Inscrição

Estadual nº 13.230.743-0CPF: 939.254.761-72

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT

OBJETO:   constitui-se na edificação de 04 (quatro) salas de aulas

anexas, destinadas a ampliação da Escola Estadual Bromildo

Lawisch, no total de 271,83 m² de área construída e 340,06 m² de

área coberta, localizadas na Agrovila Simione, com fornecimento

de material e serviço.

VALOR GLOBAL:  R$ 149.386,77 (cento e quarenta e nove mil e trezentos

e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos) VIGÊNCIA: prazo de

vigência do contrato será até a data de 31 de dezembro de 2007.

CONTRATO Nº 050/2007

CONTRATADO: NESTOR FERNANDES FIDELIS, brasileiro, casado,

advogado regularmente inscrito na OAB/MT sob o nº 6006, e no CPF/MF

sob o nº 626.919.881-04

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT

OBJETO  representar judicialmente a CONTRATANTE, ingressando em

Juízo com Ação Declaratória de Ilegalidade de greve com pedido de liminar

em desfavor do SINTEP/Itanhangá e da Comissão de Profissionais da

Educação Pública grevista

VALOR GLOBAL:  R$ 3.083,62 (três mil e oitenta e três reais e sessenta

e dois centavos)

VIGÊNCIA: prazo de vigência do contrato será até a data de 31 de dezembro

de 2007.
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Prefeitura Municipal de Itaúba
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

REF.: Pregão Nº 004/2008

A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, torna público

aos interessados que o vencedor do Pregão Presencial nº 004/2008, para

Aquisição de Material de Limpeza e Higienização para distribuição em

creches e escolas e na Sede da Secretaria municipal de Ação Social,

Secretaria de Saúde, e Secretaria de Administração da Rede Pública do

Município de Itaúba – MT, foi a empresa  GERSON ASSIS & CIA LTDA.

ITAÚBA-MT, 22 de Janeiro de 2008.

ZENILDA ALVES DA SILVA

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Jauru

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2008.

A Prefeitura Municipal de Jauru torna público aos interessados que às
10h00min horas do dia 14 de Fevereiro de 2008, em sua sede, sito Paço
Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, a Rua do Comercio nº. 480,
Centro, serão recebidos os envelopes contendo os documentos de habilitação
e propostas de preço para seleção de empresa especializada em Construção
Civil, para serviços de Reforma e Ampliação da Escola Estadual Juscelino
Kubitschek de Oliveira, no Distrito de Lucialva, no Município de Jauru, conforme
projeto básico e planilhas orçamentárias que acompanha o Edital.

O recurso financeiro para pagamento objeto do presente Edital,
provém de Recursos de Convenio firmado entre o Município e a SEDUC.

A documentação completa do Edital pode ser adquirida na Sede da
Prefeitura no endereço acima mencionado, a partir do dia 23 de Janeiro de
2008, no horário das 08h00min às 13h00min, até o terceiro dia que
anteceder a abertura dos envelopes, pelo preço unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), não reembolsável, que se refere ao custo efetivo de
reprodução gráfico do Edital e seus anexos.

Maiores informações, junto a Comissão Permanente de Licitações
pelos Telefones 0xx65 3244 – 1849 - 1855.

Jauru-MT, 22 de Janeiro de 2007.

Elias Rodrigues de Oliveira                    Pedro Ferreira de Souza
     Presidente da CPL                                   Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 004/2007.

O Prefeito Municipal de Jauru, através da Comissão permanente de
Licitação, torna público aos interessados que após abertura e julgamento
da Documentação e Proposta, referente à Tomada de Preço n° 004/2007,
ocorrida no dia 14 de Janeiro, para seleção de empresa especializada em
Obras Rodoviárias, para serviços de pavimentação asfáltica e construção
de galerias de águas pluviais, neste Município, sagrou-se vencedora a
Empresa RANCHO FUNDO TERRAPLENAGEM E DESMATAMENTO LTDA,
com o valor em R$ 269.903,41 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil
Novecentos e Três Reais e Quarenta e Um Centavos) onde fica
Homologada a partir desta data a presente Licitação.

Paço Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT,
21 de Janeiro de 2008.

Pedro Ferreira de Souza             Elias Rodrigues de Oliveira
   Prefeito Municipal                             Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Juscimeira

DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2007 -
DE: 19 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo
Municipal, referente ao exercício financeiro de 2006 da Prefeitura Municipal
de Juscimeira, gestão do Prefeito DENER ARAÚJO CHAVES, e dá outras
providências.

O Senhor ARTHUR QUEIROZ NETO, Presidente da Câmara Municipal
de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário APROVOU
e Ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1º - Ficam APROVADAS as Contas do Poder Executivo
Municipal referente aos Balancetes e Balanço Geral do exercício
financeiro de 2006, gestão do Senhor DENER ARAUJO CHAVES,
CONTRÁRIO ao Parecer Prévio nº 010/2007 do Egrégio Tribunal do Estado
de Mato Grosso.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, EM: 19 DE DEZEMBRO
DE 2007.

ARTHUR QUEIROZ NETO
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

EDITAL 003/2007
NOVA BRASILANDIA, 21  DE JANEIRO DE 2007.

O Senhor Prefeito Municipal de NOVA BRASILANDIA-MT, em
cumprimento ao que determina a Constituição Federal, a Lei de
Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000, COLOCA A DISPOSIÇÃO DA
COMUNIDADE LOCAL O BALANCETE REFENTE AO MES DE
DEZEMBRO/2007.

A documentação que compõe o referido balancete, encontra-se na
Prefeitura Municipal, à disposição de qualquer munícipe.

ADEMAR WURZIUS
Prefeito Municipal

Registre-se Publique-se Cumpra-se

EDITAL 002/2008
NOVA BRASILANDIA, 21 DE JANEIRO  DE 2008.

O Senhor Prefeito Municipal de NOVA BRASILANDIA-MT., Senhor
ADEMAR WURZIUS, em cumprimento ao que determina § 3.º do artigo
165 da Constituição Federal, e os artigo 48 e 49 da Lei de Responsabilidade
Fiscal n.º 101/2000, coloca a disposição da comunidade de NOVA
BRASILANDIA-MT, o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, referente ao 6.º bimestre de 2007.

A documentação que compõe o relatório, encontra-se na Prefeitura
Municipal, à disposição de qualquer contribuinte para analise e questionamento.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

ADEMAR WUZIUS
PREFEITO MUNICPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. CLAUDEMIR MORISSO, Prefeito Municipal em Exercício de Nova
Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa
interessar que em razão dos fatos apurados no competente processo;
RATIFICOU e declarou a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação da
empresa Novaclin – Serviços Médicos Hospitalares Ltda. – ME., para a
prestação dos serviços médico hospitalares necessários ao fornecimento
de saúde básica aos munícipes de Nova Canaã do Norte-MT..

Nova Canaã do Norte/MT, em 22 de Janeiro de 2008.

CLAUDEMIR MORISSO
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
AVISO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2008

De ordem do Exmo. Sr. Antonio José Zanatta, Prefeito Municipal de
Nova Guarita – MT, através da Comissão Examinadora do Processo Seletivo
n. 001/2008, instituída através do Decreto Municipal n. 008/2008, RESOLVE
divulgar o resultado final de aprovação e classificação dos candidatos
destinados a contratação por excepcional interesse público.

Candidatos Cargo Situação Pontuação
Raquel de Oliveira Psicólogo Aprovado 4,00
Numa Kamel Ahmad Ali Fisioterapeuta Aprovado 3,00

Informações: (066) 3574-1404.

Nova Guarita – MT, 22 de janeiro de 2008.

Maria Apª de Araújo Luna Tomasi
Presidente - CEPS

Idianês Teresinha Machado
Secretária - CEPS

Sindia Mara Menegassi
Membro - CEPS

Termo de Homologação

O Prefeito Municipal do Município de Nova Guarita – MT, no uso de
suas atribuições legais, Homologa o resultado do Processo Seletivo Público
nº 001/2008, realizado no dia 20/01/2008.

Nova Guarita - MT, 22 de janeiro de 2008.

Antônio José Zanatta
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2008

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato

Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,

com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO

BÁSICA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, cujas especificações

detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 05 (cinco) de fevereiro de

2008, ÀS 14:00 (QUATORZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, na

sala de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes

n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira,

bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados,

dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (TREZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL

DE BRASÍLIA do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de

Licitações, em meio magnético, mediante a entrega de um disquete vazio,

de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 19:00 horas horário

oficial de Brasília.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 21 de janeiro de 2008.

Raquel Soares de Lima Souza

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação
Carta Convite n° 011/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 011/2008, cujo objeto é a contratação de
banda musical para apresentação de show artístico nas noites de
Carnaval Cultural de Paranatinga.Data de Abertura: 29/01/2008 (Terça-
Feira) as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados
na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil
n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 012/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 012/2008, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviços de: Serviços de Coordenação do
Evento, Iluminação, Palco e Som, Montagem e Desmontagem de
Arquibancada, Sanitários, Serviços de Gerador de Energia e Serviços
de Decoração para realização do Carnaval Cultural de Paranatinga.Data
de Abertura: 29/01/2008 (Terça-Feira) as 14:00 horas. O Edital e seus
Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo
fone 66 3573 1329/1756.

Elisamar Borges de Souza Oliveira
           Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
DECRETO N° 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2008.

Homologa o resultado do Teste Seletivo Público 001/007 aberto pelo

Edital nº. 001/2007 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU - MT, no uso das atribuições

legais conferidas pelo Art. 55 Inciso IV da Lei Orgânica do Município,

combinado com o art. 68, inciso XI, combinado com o art. 111, alínea “a” da

Lei Orgânica Municipal e observado o disposto na Emenda Constitucional

nº. 51 de 14 de fevereiro de 2006 e o art. 9º da Lei Federal 11.350, datada

de 05 de Outubro de 2006 e ainda o que dispõe o art. 9º da Lei Municipal

nº. 1.126 de 26 de junho de 2007 e,

Considerando a realização das provas teóricas aplicadas pela ACPI

– Assessoria Consultoria, planejamento e informática Ltda no último dia

30/09/07, em cumprimento do Contrato 247/07 de 24/08/07, da Prova de

Entrevista individual realizada no dia 08/01/2007 na Secretaria Municipal

de Saúde, conforme Edital Complementar nº 008/2007, datado de 04/12/

2007, bem como a prova de título do Curso Introdutório Básico, conforme

preconiza o item 2.2, alínea “a” do Edital do certame e o Edital

Complementar nº. 001/2007 de 11 de Setembro de 2007;

Considerando a apresentação do resultado geral no dia 14 de janeiro de

2008, conforme edição do Edital Complementar nº. 008/08, de 14/01/2008, e;

Considerando o cumprimento dos prazos legais para interposição e

julgamento dos recursos, na forma disposta pelo subitem 9.2.1 alínea “c”

do Edital nº. 001/2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o resultado do Teste Seletivo Público 001/07,

conforme preceitua o art. 38 da lei 905/03 de 21 de novembro de 2003,

conforme anexo único deste decreto.

Art. 2º - Determinar a publicação do presente resultado, de forma integral,

no jornal Oficial dos Municípios e de forma resumida e de forma resumida num

outro jornal de grande circulação, conforme dispõe o item 5.1 do Edital nº.

001/07 de 03 de setembro de 2007.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu – MT, 22 de janeiro

de 2008.

José de Souza Filho

Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura de

Poxoréu no dia 22 de janeiro de 2008, consoante ao que dispõe o art. 106

da Lei Orgânica Municipal no Diário Oficial dos Municípios da AMM/MT em

conformidade com a lei 1.041/2006.

Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
GABINTE DO PREFEITO

Resposta ao Pedido de Prorrogação do Edital de Convocação 007/2007

 Santa Carmem-MT, 18 de janeiro de 2008.

Em atenção ao Pedido de Prorrogação do prazo para assumir o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS realizado pelo Sr. RODRIGO
COELHO DA SILVA, venho por meio desta INDEFERIR o pedido formulado,
uma vez que não houve qualquer justificativa para fundamentar a prorrogação
do prazo, conforme determinava o Edital de Convocação 007/2007.

Desta forma, torno sem efeito o ato de provimento, uma vez que o
candidato convocado não compareceu para tomar posse dentro do prazo
previsto no edital.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à inteira
disposição.

Atenciosamente

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

AO
Sr. RODRIGO COELHO DA SILVA
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PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
(CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, em
cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o
resultado da Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
001/2007, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NESTE
MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA,
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA, SUBDIVIDIDOS EM DOIS (02) LOTES, SENDO:

- LOTE UM (01) – DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA DO
COMÉRCIO, AVENIDA ALVORADA E PARTE DA AVENIDA ITORORÓ;

- LOTE DOIS (02) – DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA
TAMANDARÉ, AVENIDA RIACHUELO E TRECHO DA AVENIDA
INDEPENDÊNCIA, com abertura e julgamento no dia 02 (DOIS) DE JANEIRO
DE 2008, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, onde sagrou-se vencedora a empresa:
BARÃO CONSTRUTORA LTDA, por apresentar menor preço global no
valor de R$ 3.009.626,05 (Três milhões, nove mil, seiscentos e vinte e seis
reais e cinco centavos), sendo: Lote 1 – o valor de R$ 1.592.137,06 (Um
milhão, quinhentos e noventa e dois mil, cento e trinta e sete reais e seis
centavos); Lote 2 – R$ 1.417.488,99 (Um milhão, quatrocentos e dezessete
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) e a
mesma atendeu aos requisitos do processo Licitatório.

Santa Carmem – MT. 10 de Janeiro de 2.008.

IVO NIVALDO ELY
Presidente da C.P.L

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2008

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS NORMAS
CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

CONVOCA:

Art. 1º - Fica convocada a candidata aprovada em Concurso Público,
Edição 002/2007, realizado para esta Municipalidade, constante da relação
abaixo discriminada, para comparecer perante a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura Municipal de
Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº. 155, nesta cidade,
no dia 07 de Fevereiro de 2008, às 08h00min horas, para o fim de ser
empossada em seu respectivo cargo, munida dos seguintes documentos:

Cédula de Identidade (xérox);
CPF (xérox);
Título de eleitor (xérox);
Comprovante de residência (xérox);
Duas fotos 3x4;
Carteira de trabalho (xérox);
Certidão de Nascimento ou casamento (xérox);
Certidão de Nascimento dos filhos menores (xérox);
Cartão de PIS/PASEP (xérox);
Estar quites com as obrigações eleitorais;
Escolaridade mediante documento original (histórico escolar ou/e diploma);
Atestado de sanidade de saúde física e mental (mediante exame);
Registro no Conselho de Classe;
Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
Declaração de Bens e Valores;
Declaração de que não exerce outro cargo ou função pública e nem
exercício de cargo eletivo.
Número de Conta Bancária no Banco do Brasil para fins de recebimento
de salários mensais.

Parágrafo único – A documentação de que trata o artigo 1º deste
Edital, deverá ser homologada na Secretaria de Administração e
Planejamento no mínimo dois dias úteis antes da data da posse.

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO - CONVOCADO

NOME CARGO
LUZENIR BATISTA DE SOUZA LEAL MERENDEIRA

Art. 2º  - A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de
classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da administração pública municipal, com a Lei Complementar
001/2005, de 28 de junho de 2005, e posteriores alterações.

Art. 3º - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de
desempenhá-lo com probidade e obediência as normas legais e
regulamentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade
competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da
publicação do ato de convocação.

§ 2º - A posse, mesmo excepcionalmente, não poderá dar-se
mediante procuração.

§ 3º - Em se tratando de servidor em licença, ou em outro afastamento
legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 4º - Só haverá a posse nos casos de provimento de cargo por
nomeação da autoridade competente.

§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente, declaração
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 4º - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção
médica da medicina do trabalho, e/ou inspeção médica oficial indicada pelo
Município ou, em sua falta, pelo médico da Unidade Municipal de Saúde.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física
e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - A posse do servidor efetivo que for nomeado para outro cargo,
independerá de inspeção médica, desde que se encontre em exercício.

Art. 5º - São competentes para dar posse:
I - o Prefeito, aos secretários municipais e demais autoridades que

lhe sejam diretamente subordinadas, inclusive os dirigentes de autarquias
e fundações públicas;

II - os Secretários municipais, aos ocupantes dos cargos em comissão
e funções no âmbito das respectivas secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de
cargos em comissão, de funções e cargos efetivos da respectiva entidade;

IV - o Secretário de administração ou titular de outro órgão de atribuições
afins, cuja competência esteja expressa, aos servidores efetivos.

Art. 6º - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em
Lei ou regulamento, para a investidura no cargo.

Art. 7º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo
para o qual o servidor for nomeado.

Art. 8º - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício
serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que
ocorrerem serão comunicadas ao órgão competente, pelo chefe da
repartição ou serviço em que estiver lotado o servidor.

Art. 9º - Ao chefe da repartição ou serviço onde for designado o
servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 10 - Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 11 - Salvo os casos previstos em lei, o servidor que interromper
o exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos, ficará sujeito a
processo administrativo, com pena de demissão por abandono de cargo.
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Prefeitura Municipal de São José do Povo
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 001/2008

 A Comissão do Concurso Publico Municipal da Prefeitura
Municipal de São José do Povo, torna público A RATIFICAÇÃO do Edital
de Concurso Público 001/08 nos seguintes itens: 3.1); 7.2); os quais
passam a ter a seguinte redação:

3.1) As inscrições serão recebidas no período de 28 de janeiro á 01
de fevereiro de 2.008 no seguinte horário e local:

HORÁRIO: Das 08:00 horas às 11:00 horas, e das 14:00 horas ás
17:00 horas

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO POVO.
ENDEREÇO: Rua José Salmem Hanz 924 - SÃO JOSÉ DO POVO / MT.
7.2) A primeira etapa será realizada em 24 de fevereiro de 2.008,

com início às 8:00 horas na Escola Estadual de Ensino Fundamental e
Médio Ludovico Vieira de Camargo, sendo que sua duração será de no
mínimo 01:00 hora e no máximo 04:00 horas.

Permanecendo à disposição dos interessados o Edital completo,
mantendo inalteradas as demais exigências contidas na publicação efetuada
na edição do DOE de nº 24755, de 16/01/2008.      PUBLIQUE-SE.
        São José do Povo, 21 de janeiro de 2.008

                    COMISSÃO DO CONCURSO

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EXTRATO DE ADITIVO

- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº. 050/2007 ASS: 28/12/07  VCT:30/
06/08 Contratado: Irmãos Saito Ltda   Objeto: Prorrogação de prazo por
mais 06 (seis) meses.

MASSAO PAULO WATANABE
 Prefeito Municipal

PREGÃO 001/2008 – RESULTADO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na
Rua Paraíba, nº 365 Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000
através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público para quem
possa interessar que o resultado do certame supracitado foi DESERTO.
São José do Rio Claro – MT, 22 de Janeiro de 2007.

Adriana Calheiros Moretti –
 Presidente da CPL

RETIFICAÇÃO DE  EXTRATO DE ADITIVO
O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na

Rua Paraíba, nº. 365, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78435-000,
RETIFICA a matéria, no que se refere ao 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 034/
2007 e 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 025/2007, publicada na página 18,
do dia 10 de Janeiro de 2008. Onde se lê “Contrato n.º 034/2007”, passa-se
a ler “Contrato n.º 088/2007” e onde se lê “Contrato n.º 025/2007”, passa-se
a ler “Contrato n.º 064/2007”. As demais condições  permanecem inalteradas.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
Quarto Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 024/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: J. F. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo.

Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 01/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público que encontra-
se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 01/2008, cujo objeto
refere-se à Prestação de Serviços Técnicos Especializados de
Assessoria no cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem
como Responsabilidade Técnica pela Contabilidade Pública da Prefeitura
Municipal de União do Sul, compreendendo:

a) Prestação de Serviços de Assessoria Contábil, Financeira e
Patrimonial;

b) Elaboração dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e
Relatórios Gerenciais de Gastos na Educação (FUNDEB) e Saúde (E.C. 29/
00);

c) Auxílio nas Prestações de Contas de Convênios;
d) Responsabilidade Técnica pela Contabilidade e Execução

Orçamentária da Prefeitura Municipal.

Data de emissão do Convite: 21/01/2008.
Data de abertura/julgamento: 28/01/2008.
Horário: 15:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.
Critério de julgamento: Menor Preço.
Requisitos de habilitação: Certificado de Regularidade do FGTS-

CRF; Certidão Negativa de Débito Previdenciário; Certidão negativa
conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão Negativa
relativa ao ICMS/IPVA e Contrato Social em vigor.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o
seu Convite junto à Comissão de Licitações, na forma do § 3º, do art. 22,
da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.

União do Sul, 21 de janeiro de 2008.

ERINEU DIESEL
Presidente em Exercício da C.P.L.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado na forma, para
conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SANTO AFONSO-MT, 22 DE JANEIRO DE 2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 046/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: SISTEMA SALGUEIRO DE
COMUNICAÇÃO. Objeto: Prorrogação de prazo.

Terceiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 049/2005.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: M. H. TOSTI. Objeto: Prorrogação
de prazo.

Terceiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 051/2005.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: ETCA -  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo.

Terceiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 069/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: GEOTEC SISTEMA DE
INFORMATICA  LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 089/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: GEOSOLO  ENGENHARIA
PLANEJAMENTO. Objeto: Prorrogação de prazo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 100/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: MACIEL DA SILVA & CIA LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 105/2007.
Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
QUATROMARQUENSE. Objeto: Prorrogação de prazo.

EXTRATO DE  CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
PESSOA FISICA,  CONTRATADA: FRANCISCO AUGUSTINHO LEITE,
OBJETO:  CONCESSÃO DE USO DO TERMINAL RODOVIARIO, VALOR:
R$ 1.510,00, DATA DO CONTRATO – 21-01-08; TERMINO 21-01-2013.
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2007
(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, informa e torna público
que não acudiram interessados à Licitação na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS Nº 006/2007, expedida em 21/12/2007, devidamente publicada,
cujo objeto refere-se à Execução de Obra, por empreitada por preço
global, de Construção de 26,19 km de Estradas Vicinais padrão
alimentadoras, no Projeto de Assentamento Sonho de Anderson, localizado
no Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso, de acordo com as
especificações técnicas do projeto básico e plano de trabalho que integram
o edital desta licitação e nos termos do Convênio nº 00009/2007, firmado
entre o INCRA e a Prefeitura de União do Sul – MT.

União do Sul, MT, 21 de janeiro de 2008.

ERINEU DIESEL - Presidente em Exercício da C.P.L.
ENIO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 08 de fevereiro de 2008, às 14:00
horas, licitação na modalidade Tomada de Preços sob nº 001/2008, com o
objetivo de Execução de Obra de Construção de 26,19 Km de Estradas
Vicinais padrão alimentadoras, no Projeto de Assentamento Sonho de
Anderson, localizado no Município de União do Sul - MT, de acordo com as
especificações técnicas do Projeto Básico e Plano de Trabalho que
integram o Edital desta Licitação e nos termos do Convênio nº 00009/
2007, firmado entre o INCRA e a Prefeitura de União do Sul – MT.

O Edital completo e informações complementares poderão ser obtidos na
sede da Prefeitura Municipal de União do Sul, sito à Av. Florianópolis, nº 168,
centro, durante o horário de expediente, ou pelo fone: 0xx (66) 3540-1283.

União do Sul – MT, 22 de janeiro de 2008.

ERINEU DIESEL - Presidente em Exercício da CPL
ENIO ALVES DA SILVA - Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratada: Maria Cledenilde Abreu Silva - R.G: 160718-5 SSP/MT - CPF:

008.592.091-64.

Cargo/função: Zeladora, a ser desempenhado junto à Prefeitura

Municipal, em substituição temporária da funcionária efetiva Srª. Terezinha

Schuch da Silva, licenciada para trato de assuntos de interesse particular,

conforme Portaria 042/2006.

Remuneração base: R$ 380,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2008.

Data assinatura: 21/01/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Maria

Cledenilde Abreu Silva - Contratada.

PORTARIA Nº 009/2008.
Data: 21/01/2008.
Define nova lotação para as funcionárias que menciona e dá outras

providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando a
conveniência administrativa;

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2008

O Departamento de Água e Esgoto de do Município de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento de Menor Preço
Global, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO DAE/VG, com realização prevista para o
dia 31 de janeiro de 2008, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O
Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, no
Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - Comissão de Licitação,
nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito Av. Gov. Julio Campos, 2599
– V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 22 de janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima     Benedito Gonçalo de Figueiredo
Pregoeiro  Diretor Presidente do DAE/VG

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica definida nova lotação para as
funcionárias abaixo relacionadas:

a) – DANIELLE LOUVEIRA DE OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, RG
nº 34937815-0 SSP/SP e CPF nº 304.881.538-40, passa a ser lotada
junto à Escola Municipal de Educação Básica Matilde Altenhofem, vinculada
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) - ROMANA FERREIRA GARCÊS, Zeladora, RG nº 13/R.1416107 SSP/
SC e CPF nº 786.259.711-72, passa a ser lotada junto à Creche Municipal
Santo Anjo, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 21 de janeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n°: 028/2007
Contrato Aditado: 004/2007
Contratada: DAT Informática e Papelaria e Serv. Ltda.
Objeto: Prorrogação de Prazo para mais 60(sessenta) dias.
Fundamentação Lega: Art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93
Assinatura: 26/11/2007
Benedito Gonçalo de Figueiredo
Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n°: 001/2008
Contrato Aditado: 015/2007
Contratada: Rabi – Industrial Comercial Ltda.
Objeto: Prorrogação de Prazo e Acrescimo.
Valor: R$ 2.565,00
Prazo: 120 dias
Fundamentação Lega: Art. 57, § 1° e Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
Assinatura: 04/01/2008
Benedito Gonçalo de Figueiredo
Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n°:: 030/2007
Contrato Aditado: 037/2007
Contratada: Edna Rodrigues Paraguassu.
Objeto: Prorrogação de Prazo para mais 120(Cento e Vinte) dias.
Fundamentação Lega: Art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
Assinatura: 06/12/2007
Benedito Gonçalo de Figueiredo
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 059/2007
Contratada: Hecoservice Construções e Saneamento Ltda.
Objeto: Construção de 01 Poço Tubular Profundo com 60(sessenta)
metros de Profundidade.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Fundamentação Lega: Art. 24, Inciso I, da Lei n° 8.666/93.
Valor: R$ 10.923,00
Assinatura: 12/11/2007
Benedito Gonçalo de Figueiredo
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 003/2.008– DAE/VG, de 22 de janeiro de 2.008

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso de suas atribuições e, em
atendimento ao Decreto Municipal N.º 32, de 03 de junho de 2005, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Luciano Raci de Lima e Milton
Nascimento Pereira, como Pregoeiro responsável pela licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO GLOBAL relativa ao
Edital N.º 001/2008 – DAE/VG.

Art. 2º Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Apoio
Eraldo Sales de Carvalho -Presidente da Comissão de Licitação
José Marcelo Corrêa de Moraes -Assessor do Setor Financeiro
Cláudio Vinicius de Arruda Gomes-Assessor do Setor de Suprimento
Art. 3º Estabelecer que a autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro

é o Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO GONÇALO DE FIGUEIREDO
Diretor Presidente do DAE/VG

Portaria/008/Fusvag/2008.
Várzea Grande, 18 de Janeiro de 2008.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, conferidas através do Ato 055/2007,
assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande, Senhor Murilo Domingos;

Resolve:

Art 1º Nomear a Comissão de servidores para apurar possíveis
irregularidades no atendimento e encaminhamento pela recepção do Pronto
Atendimento, do senhor José Inácio Anastácio, falecido em 18 de janeiro
de 2008, por volta das 06:20 no Centro de Especialidades de Várzea
Grande, composta dos seguintes servidores:

Maria das Dores Gonçalves Silva - Presidente
Benedito Edmundo Reiners - membro
Maria Louzenil G. Nascimento - membro

Art. 2º Dar prazo de 15 dias para a conclusão dos trabalhos com
relatório conclusivo.

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência Cumpra-se

Fundação de Saúde de Várzea Grande, 18 de Janeiro de 2008.

Antonio Augusto de Carvalho                         Antonio Dalvo de Oliveira
 Superintendente da Fusvag              Diretor Administrativo e Financeiro –Fusvag

Portaria Nº. 006/2008- FUSVAG
Várzea Grande - MT, 18 de janeiro de 2008.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande Sr.
Antonio Augusto de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, conferidas através do ATO Nº. 055/2007 e assinado pelo
Prefeito Municipal de Várzea Grande, Sr. Murilo Domingos,

Resolve:

Art.1º- Revogar a Portaria 003 /Fusvag/2008 de 09 de janeiro de 2008.
Art.2º- Nomear a Comissão Permanente de Licitação , compostas

pelos funcionários:
Presidente - Kelly Cristina da Silva
Membro - Benedito Miranda
Membro - Marcelo Roberto de C. Henrique
Secretaria - Dalciney Fidelis Nogueira

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Dê Ciência: Cumpra-se.

Fundação de Saúde de Várzea Grande, 18 de Janeiro de 2008.

ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO
Superintendente – FUSVAG

Portaria Nº. 007/2008- FUSVAG
Várzea Grande - MT, 18 de janeiro de 2008.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande Sr.
Antonio Augusto de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, conferidas através do ATO Nº. 055/2007 e assinado pelo
Prefeito Municipal de Várzea Grande, Sr. Murilo Domingos,

Resolve:
Art.1º- Nomear a Equipe Técnica responsável pela realização de

Licitação na modalidade PREGÃO , os seguintes membros:
I -     Pregoeiros:
         Kelly Cristina da Silva
         Alexandre Rossi da Silva

II- Equipe de Apoio:
Benedito Miranda
Claudete Santa Nunes
Dalciney Fidelis Nogueira
Marcelo Roberto de C. Henrique

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê Ciência: Cumpra-se.

Fundação de Saúde de Várzea Grande, 18 de Janeiro de 2008.

ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO
Superintendente – FUSVAG


